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PORTARIA Nº 1.683/2019 -DE 17 DE JULHO DE 2019

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

R   E    S   O   L   V   E

Art. 1º) CONCEDER à servidora municipal Sra. Márcia de Oliveira 
Rezende, Reguladora de Normas e Procedimentos Administrativos, 10 
(dez) dias de férias, no período de 22/07/2019 à 31/07/2019, conforme 
previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dezessete dias do mês de julho do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.684/2019 - DE 17 DE JULHO DE 2019

“DESIGNA SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL 
TEMPORARIAMENTE PELA DIAGRAMAÇÃO, 
PUBLICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO MECÂNICA DAS 
EDIÇÕES ELETRÔNICAS DO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

R   E    S   O   L   V   E

Art. 1º) DESIGNAR o servidor Jairo Bernardes Rogério, como 
responsável pela Diagramação, Publicação e Certificação Mecânica das 
Edições Eletrônicas do Diário Oficial do Município de Guaraí, no período 
de 22/07/2019 à 31/07/2019, em razão das férias da servidora Márcia de 
Oliveira Rezende.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
dezessete dias do mês de julho do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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